
LEI N2 6.448, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre á organização política e administrativa dos Municípios dos
Territórios Federais, e dá outras providências.

0 Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Da Organização Municipal

CAPÍTULO I
Da Criação do Município

Art. l- A organização política e administrativa dos Municípios dos Territórios Federais
obedecerá ao disposto nesta lei.

CAPÍTULO n 
Da Autonomia e da Competência dos Municípios

ArL 15. Aos Municípios dos Territórios Federais compete prover tudo quanto respeite ao
seu peculiar interesse, especialmente no que concerne:

1 - à eleição dos Vereadores;

CAPÍTULO m 
Da Organização Política do Município

Art. 16. São órgãos do Município, o Legislativo e o Executivo.
§ 1- O Órgão Legislativo é exercido pela Câmara Municipal e o Executivo, pelo Prefeito.

SEÇÃOI
Da Câmara Municipal

Art. 17. A Câmara Municipal se compõe de Vereadores eleitos pelo voto direto e secreto,
pelo penodo de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único. O número de Vereadores será de 9 (nove) nos Municípios das Capitais e 
de 5 (cinco) nos demais, acrescentando-se mais um para cada 30.000 (trinta mil) habitantes do
Município, não podendo ultrapassar, respectivamente, o número de 15 (quinze) e de 9 (nove)
Vereadores."
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ArL 18. São condições de elegibilidade para Vereador:
I - ser brasileiro;
n - ser maior de 21 anos;
in - estar no exercício dos direitos políticos;
rV - contar, à data de sua eleição, pelo menos um ano de domicílio eleitoral no Municí-

pio, no período imediatamente anterior à eleição.
Art 19. As inelegibilidades, para o cargo de Vereador, são aquelas estabelecidas na Cons-

tituição Federal e na Lei Complementar pertinente.
ArL 20. Os Vereadores, desde a posse, são impedidos de:
I - celebrar contrato com a União, o Território ou Município, ou órgão de sua administra-

ção indireta ou com ençresa concessionária de serviço público federal, territorial ou municipal,
inclusive fundações instituídas pelo Poder Público, salvo quando o contrato obedecer a cláusu-
las uniformes;

n - exercer a gerência ou administração de firma beneficiada por privilégio ou favor con-
cedido pelo Município;

m - patrocinar causas contra a municipalidade e pleitear, perante a mesma, interesse de
terceiro, como advogado ou procurador.

§ 1- Não perde o mandato o Vereador nomeado Secretário Municipal ou Secretário de Go-
verno.

§ 2- Nos casos previstos neste artigo, nos de liderança por mais de quatro meses ou nos de
vaga, será convocado o suplente e, na falta deste, o fato será comunicado ao Juiz Eleitoral com-
petente, para as providências de direito.

§ 32 O Vereador licenciado, nos termos do parágrafo anterior, não poderá reassumir o 
exercício do mandato antes mesmo do término da licença.

ArL 23. Excetuados os casos previstos nesta Lei, as deliberações da Câmara serão toma-
das por maioria simples, presente pelo menos, a maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo único. Dependem de voto favorável de, no mínimo 2/3 (dois terços) de seus
membros, as deliberações da Câmara sobre:

I - cassação de mandato de Vereador;

Art. 44. As primeiras eleições nos Municípios que vierem a ser criados realizar-se-ão, si-
multaneamente, com a renovação das Câmaras Municipais em funcionamento.

Art. 46. Esta Lei não se aplica ao Território Federal de Fernando de Noronha.

Brasflia, 11 de outubro de 1977; 1562 ja Independência e 89^ da República. - ERNESTO 
GEISEL - Armando Falcão. 
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